
Município de Missal
ESruDo oo pznenrÁ

PORTARIA NO 083 DE 02 DE ABRIL DE 2018

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, com base no Artigo 29 da Lei Municipal no t.284 de 27 de julho de

20t5 e considerando o Memorando No 070120L8 da Secretaria Municipal de

Educação, Cultura e Esporte,

RESOLVE

Art. 10 - CANCELAR, o Período Suplementar da professora Aline

Gomes dos Santos Martins Kniphoff, provimento efetivo, concedido através da

Portaria no 038/2018, a partir desta data,

Art, 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRaINE-rr oO Pnrrrro MUlltCIpRl or Mrssnl, 02 or ABRIL or 2018.
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